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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Apresentamos à elevada consideração de Vossas Excelências, o acostado Projeto de Lei, que dispõe sobre a reserva de vagas para os idosos, nos estacionamentos de supermercados, objetivando regulamentar e efetivar o cumprimento do dispositivo da Lei 10.741 (Estatuto do Idoso), art. 41, que garante a reserva de vagas de estacionamento para idosos, e também assegurada pela Resolução 303/2008 do CONTRAN.

É importante salientar que o Estatuto do Idoso, sancionado em 1º de outubro de 2003, traz normas inovadoras e ratifica as já existentes, garantindo direitos aos idosos, que segundo o mesmo Estatuto, são as pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. Dentre as inovações, o Estatuto cria alguns direitos que carecem de "regulamentação", tendo em vista tratar de matéria local.

Visando respaldar e dar maior agilidade para consecução da norma maior, de forma a levar de imediato mais um direito ao idoso, apresentamos este Projeto de Lei.

Entendemos que esta garantia trará maior conforto e comodidade para os nossos idosos, que tanto contribuíram e continuam contribuindo para o crescimento do nosso Município. Sendo assim, mediante a colaboração entre os poderes para melhor consecução do Estatuto do idoso e para que estas medidas tragam maior comodidade ao idoso, apresentamos este Projeto de Lei, que poderá ser aperfeiçoado por meio de emendas apresentadas pelos nobres colegas deste Poder Legislativo, aos quais solicitamos apoio para aprovação desta matéria.

S.Sessões, 13 de abril de 2009.

Adamir Maurício de Barros

VEREADOR

PROJETO DE LEI Nº CM 30/2009
Dispõe sobre a reserva de vagas para os idosos, nos estacionamentos de supermercados, assegurada pela Resolução 303/2008 do CONTRAN.

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1° - Fica estabelecida a obrigatoriedade da reserva, para pessoas idosas, de 5% (cinco por cento) das vagas existentes nos estacionamentos de supermercados na cidade de Garça, conforme a resolução 303/2008 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. 
§1° - Considera-se pessoa idosa, para os efeitos desta Lei, as pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 
§2° - Quando o cálculo de 5% (cinco por cento) das vagas não resultar em fração ideal, considerando o número de vagas, esta será arredondada para mais.
§3° - A pessoa idosa terá direito às vagas reservadas mediante a apresentação da credencial autorizativa definida pela Resolução 303/2008 e emitida pelo órgão de trânsito competente no município.
§4 - As entidades filantrópicas e sem fins lucrativos de apoio aos idosos poderão cadastrar os beneficiários e enviar para o órgão de trânsito responsável pela emissão da credencial no município.
Art. 2° - As vagas reservadas aos veículos das pessoas idosas deverão ser posicionadas sempre de forma a garantir-lhes a maior comodidade e segurança, sempre de acordo com os critérios e condições do CONTRAN.
§1° - As vagas de que trata o caput do presente artigo deverão ser posicionadas em local de fácil acesso e identificadas conforme modelo proposto pela resolução 303/2008 do CONTRAN. 
§2° - O cômputo de 5% (cinco por cento) das vagas será realizado por quadra de estacionamento, quando houver, preferencialmente demarcadas no ponto eqüidistante dos extremos.

Art. 3° - A autorização poderá ser suspensa ou cassada, a qualquer tempo, a critério do órgão emissor, se verificada quaisquer das seguintes irregularidades na credencial:
I - uso de cópia efetuada por qualquer processo;

II - rasurada ou falsificada;

III - em desacordo com as disposições contidas a Resolução, especialmente se constatada que a vaga especial não foi utilizada por idoso.
Art. 4° - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei no que couber.
Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Adamir Maurício de Barros

VEREADOR

